
TRIBUNAL GERAL

Acórdão do Tribunal Geral de 18 de junho de 2014 — Cantina Broglie 1/IHMI — Camera di 
Commercio, Industria, Artigianato e Agricoltura di Verona (RIPASSA)

(Processo T-595/10) (1)

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de marca nominativa comunitária RIPASSA — 
Marca nominativa nacional anterior VINO DI RIPASSO — Motivo relativo de recusa — Artigo 75.o do 

Regulamento (CE) n.o 207/2009 — Dever de fundamentação»]

(2014/C 253/33)

Língua do processo: italiano

Partes

Recorrente: Cantina Broglie 1 Srl (Peschiera del Garda, Itália) (representante: A. Rizzoli, advogado, admitido a substituir A. 
Zenato)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (representante: P. Bullock, agente)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Camera di Commercio, Industria, Artigianato e Agricoltura di Verona (Verona, 
Itália)

Objeto

Recurso da decisão da Primeira Câmara de Recurso do IHMI, de 30 de setembro de 2010 (processo R 63/2010-1), relativa a 
um processo de oposição entre a Camera di Commercio, Industria, Artigianato e Agricoltura di Verona e Alberto Zenato

Dispositivo

1) A decisão da Primeira Câmara de Recurso do Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (IHMI), 
de 30 de setembro de 2010 (processo R 63/2010-1), é anulada.

2) O IHMI é condenado nas despesas, incluindo as efetuadas no processo na Câmara de Recurso.

(1) JO C 72, de 5.3.2011.

Acórdão do Tribunal Geral de 18 de junho de 2014 — Espanha/Comissão

(Processo T-260/11) (1)

«Pesca — Conservação de recursos haliêuticos — Superação por Espanha das quotas de pesca de sarda nas 
zonas VIII c, IX e X e nas águas da União Europeia do CECAF 34.1.1 atribuídas em 2010 — Deduções 
imputadas às quotas de pesca atribuídas pelos anos de 2011 a 2015 — Direitos de defesa — Segurança 

jurídica — Confiança legítima — Igualdade de tratamento»

(2014/C 253/34)

Língua do processo: espanhol

Partes

Recorrente: Reino de Espanha (representantes: inicialmente N. Díaz Abad e L. Banciella Rodríguez-Miñón, em seguida M. 
Sampoll Pucurull e Banciella Rodríguez-Miñón, abogados del Estado)
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Recorrida: Comissão Europeia (representantes: A. Bouquet, F. Jimeno Fernández e D. Nardi, agentes)

Objeto

Pedido de anulação do Regulamento (UE) n.o 165/2011 da Comissão, de 22 de fevereiro de 2011, que prevê deduções de 
determinadas quotas de sarda atribuídas a Espanha em 2011 e nos anos seguintes devido a sobrepesca em 2010 (JO L 48, 
p. 11),

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) O Reino de Espanha suportará as suas próprias despesas e as despesas efetuadas pela Comissão Europeia.

(1) JO C 211 de 16.7.2011.

Acórdão do Tribunal Geral de 24 de junho de 2014 — Unister/IHMI (Ab in den Urlaub)

(Processo T-273/12) (1)

[«Marca comunitária — Pedido de marca nominativa comunitária Ab in den Urlaub — Marca constituída 
por um slogan publicitário — Motivo absoluto de recusa — Ausência de caráter distintivo — Artigo 7.o, n. 
o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 207/2009 — Inexistência de prova do caráter distintivo adquirido 

pelo uso — Artigo 7.o, n.o 3, do Regulamento n.o 207/2009»]

(2014/C 253/35)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Unister GmbH (Leipzig, Alemanha) (representantes: H. Hug e A. Kessler-Jensch, advogados)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (representantes: D. Walicka et 
R. Pethke, agentes)

Objeto

Recurso da decisão da Primeira Câmara de Recurso do IHMI de 3 de abril de 2012 (processo R 2150/2011-1), relativa a um 
pedido de registo do sinal nominativo Ab in den Urlaub como marca comunitária.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Unister Gmb é condenada nas despesas.

(1) JO C 243 de 11.08.2012.
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